
ANEXO 10 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1." 

DA LEI COMPLEMENTAR N " 394, DE 14 DE JUNHO DE 1985 

A VIGORAR A PARTIR DE 1. ° DE JANEIRO DE 1985 
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ANEXO 11 

A QUE SE REFERE 0 ARTIG01 .• 

DA LEI COMPLEMENTAR N.° 394, DE 14 DE JUNHO DE 1985 

A VIGORAR A PARTIR DE 1.° DE JANEIRO DE 1985 

114.419 

147.144 

2 1 * . « 2 1 

» 2 . 9 9 * 

219.414 

291 .«47 

171. « 9 

2*4.742 

111 .47« 

11*. 119 

397 .47« 

174.444 

1*4.(41 

444.((4 

147.433 

144.949 

((4.47* 

« 1 9 . 4 M 

«91 .944 

«72 .419 

2*1.4*7 

111.479 

11*. 1 U 

397.47* 

3 7 4 . 4 4 « 

1*4.(41 

444.(24 

424. « U 

194 .77« 

1*9.(4* 

21« .144 

«91 .944 

(74.994 

« 9 1 . 4 9 7 

114.(97 

339.119 

397.47* 

374.444 

394.(41 

444.((4 

4(4.414 

•43.791 

171.419 

« 4 » . * 7 4 

297.47* 

«74 .994 

« 9 9 . 4 2 1 

314.247 

141.474 

397.47* 

174.444 

1 * 0 . « 4 1 

444.(24 

424.014 

441. m 

491.474 

1*4.791 

((9. «19 

( 7 4 . 4 1 « 

( « 9 . 4 2 1 

114.777 

341.474 

39« . «44 

174. 

390.(43 

446. ((4 

424.014 

443.7*1 

491.474 

49*.4(9 

ANEXO 12 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.° 

DA LEI COMPLEMENTAR N.° 394, DE 14 DE JUNHO DE 1985 

A VIGORAR A PARTIR DE 1.° DE JANEIRO DE 1985 
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ANEXO 13 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.° 
DA LEI COMPLEMENTAR N.° 394, DE 14 DE JUNHO DE 1985 
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LEI COMPLEMENTAR N.° 395, 

DE 14 DE JUNHO DE 1985 

Reajusta os valores da Escala de Vencimen
tos aplicável aos ocupantes de cargos de 
Procurador do Estado e dos demais cargos 
previstos no artigo 1.° da Lei Complemen
tam." 3 79, de 20 de dezembro de 1984 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço Saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte le i complementar : 
A r t i g o 1.° — Os valores da Escala de Venc imentos a que 

se refere o artigo 2 . ° da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 379, de 20 de 
dezembro de 1984, c o m as alterações efetuadas nos termos do 
artigo 10 da mesma lei complementar , f i cam reajustados na 
conformidade do anexo que faz parte integrante desta lei 
complementar . 

A r t i g o 2 . ° — A s despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar serão atendidas pelas dotações próprias con
signadas no Orçamento-Programa para 1985. 

Parágrafo único — Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover, se necessário, remanejamento de dotação específica 
ao atendimento c o m despesas c o m pessoal-e reflexos. 

A r t i g o 3 . ° — Esta le i complementar entrará e m vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 . " de janei
ro de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário d a Fazenda 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de ju 

nho de 1985. 

A n e x o 
a que se refere o artigo 1.° da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 

395, de 14 de j unho de 1985 

T A à É L A I T A B E L A I I 

X 994 964 671 223 
2 939 712 704 7t>4 
3 986 698 740 023 
4 1 036 033 777 024 
5 1 087 835 315 875 
6 1 142 227 556 669 
7 1 199 338 399 502 
a 1 259 305 944 477 
5 1 322 270 991 701 

10 1 388 364 1 041 236 
11 1 457 ÔQ3 1 093 350 
12 1 530 693 1 1 4 á 018 
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II — demais servidores: 

Referência Numérica Valor Mensal 

LEIS-
LEI N.° 4.588, DE 14 DE JUNHO DE 1985 

Reajusta os valores das escalas de venci
mentos c salários dos integrantes dos Qua
dros Especiais de que trata o artigo 13 do 
Decreto-lei de 18 de setembro de 1969 

0 Governador do Estado de São P a u l o : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1. ° — Os valores das escalas de vencimentos e sa

lários a que se refere o artigo 1.° d a Le i n . ° 3.788, de 14 de ju 
lho de 1983, c o m as alterações efetuadas nos termos do artigo 
1.° da Le i n . ° 4 .469, de>19 de dezembro de 1984, f i cam rea
justados na seguinte conformidade : 

1 — servidores que exercem funções de nível universitá
rio: 

Referênc ia A l f a b é t i c a V a l o r M e n s a l 
CrS 

A 423.896 
B 435.449 
C 442.512 
D 450.771 
E 462.322 
F 471.893 
G 473.614 
H 490.476 
1 511.523 
J 525.906 
L 533.021 
M 547.342 
N 560.975 
O 574.711 
P 608.914 
Q 661.312 

CrS 

1 162.310 
II -163.396 

III 164.718 
IV 166.456 
V 167.407 

VI 169.020 
VII 170.674 

VIII 172.489 
IX 178.325 
X 185.275 

XI 193.472 
XII 202.920 

XIII 212.559 
XIV 224.985 
X V 234.670 

XVI 246.163 
XVII 259.009 

XVIII 272.122 
XIX 286.273 
X X 286.273 

XXI 302.042 
XXII 317.200 

XXIII 331.363 
XXIV 347.631 
X X V 362.523 

XXVI 378.235 
XXVII 398.242 

XXVIII 414.873 
XXIX 434.347 
X X X 453.779 

XXXI 480.041 
XXXII 506.221 

XXXIII 545.384 

A r t i g o 2 . ° — O s valores do salário-família e do salário-
esposa f i cam fixados e m C r $ 9.044 (nove m i l e quarenta e 
quatro cruzeiros). 

A r t i g o 3 ° — O disposto nesta le i aplica-se aos inativos. 
A r t i g o 4 . ° — A s despesas resultantes da aplicação desta 

lei serão atendidas pelas dotações próprias consignadas no 
Orçamento-Programa para 1985. 

Parágrafo único — Fica o Poder Executivo autor izado a 
promover, se necessário, remanejamento de dotação específica 
ao a tendimento c o m despesas c o m pessoal e reflexos. 

A r t i g o 5 . ° — Esta le i e sua Disposição Transitória entra
rão e m vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei
tos a 1.° de janeiro de 1985, f i cando revogada a Le i n . ° 4 .469, 
de 19 de dezembro de 1984. 

Disposição Transitória 
A r t i g o único — A partir de 1.° de janeiro de 1985, o ser

vidor dos Q u a d r o s Especiais de que trata esta le i fará jus a u m 
abono mensal na seguinte c o n f o r m i d a d e : . 

I — q u a n d o , em jornada de 40 (quarenta) horas sema
nais de trabalho, o servidor perceber retribuição mensal infe
rior a C r f 333.000 (trezentos e tr inta e três m i l cruzeiros), o 
abono mensal será de valor correspondente à diferença entre 
esses valores; 

II — q u a n d o , em jornada de 30 (trinta) horas semanais 
dé trabalho, o servidor perceber retribuição mensal inferior a 
Cr$ 249.750 (duzentos e quarenta e nove m i l , setecentos e 
cinqüenta cruzeiros), o abono mensal será de valor correspon
dente à diferença entre esses valores. 

§ 1. ° — Para efeito do disposto neste artigo, serão consi
deradas todas as vantagens pecuniárias percebidas pelo servi
dor, exceto o salário-família e o salário-esposa. 

§ 2 . ° — O abono mensal de que trata este artigo será 
computado para cálculo da gratificação de N a t a l . 

§ 3 ° — O abono de que trata este artigo não se incorpo
rará aos salários, n e m será considerado para efeito de cálculo 
de quaisquer vantagens. 

§ 4 . ° — O disposto neste artigo aplica-se, nas mesmas 
bases e condições: 

1. no cálculo dos proventos do inat ivo : 
2. no cálculo da retribuição-base para determinação d a 

pensão mensal devida aos beneficiários de servidor fa lecido. 
Palácio dos Bandeirantes, 14 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário d a Administração 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de j u 

nho de 1985. 

LEI N.° 4.589, DE 14 DE JUNHO DE 1985 

Reajusta os valores das escalas de venci
mentos e salários dos servidores da Estrada 
de Ferro Campos do Jordão 

0 Governador do Estado de São P a u l o : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Os valores d a escala de vencimentos e salá

rios a que se refere o artigo 1 ° d a Le i n . ° 3.787, de 14 de ju
lho de 1983, com as alterações efetuadas nos termos do artigo 
1 . " da Lei n . ° 4 .463, de 18 de d e z e m b r o de 1984, f i cam rea
justados na seguinte conformidade : 

1 — servidores que exercem funções de nível universitá
rio: 

R e f e r ê n c i a A l f a b é t i c a V a l o r M e n s a l 
C r S 

A 432.896 
B 435.449 
C 442.512 
D 450.771 
E 462.322 
F 471.893 
G 473.614 
H 490.476 
1 511.523 
J 525.906 
L 533.021 
M 547.342 
N 560.975 
O 574.711 
P 608.914 
Q 661.312 


